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De autoria do nobre Vereador Bruno Feder, o projeto
de emenda à Lei Orgânica 112. 04/95 visa acrescentar'
parágrafo klnico ao art. 233 do Estatuto Fundamental do
nosso município, nos seguintesterpos:

"Art. 233 - 	
Parágrafo ánico - O Municí p io aplicará, anualmente,

no mínimo 2% (dois por cento) da re,:.:eita resultante de
impostos, para apoio e incentivo das práticas esportivas
amadoras."

Alega o H. Autor que a inércia, o abandono e o
descaso que o Governo Municipal trata o esporte amador é
o motivo de mérito que o levou a apresentar a matéria em
apreciaço.

Mais: que a Administraç'ão n2.io fomenta práticas e
competiç ges esportivas entre clubes e associaçges.
Entende, desta forma, que as atividades da Secretaria
Municipal de Esporte devem ser descentralizadas e anexas
às Administraç ges Regionais, para que haja uma maior
integraço com a populaç'ão esportiva dos bairros e
conjuntos habitacionais da cidade.

• rata-se de matéria de elevado interesse ptSblico,
posto que a pr6pria LOMSP disp ge que "é dever do
Município apoiar e incentivar o esporte, a recreaçrào, o
lazer, a express .ão corporal, como formas de educaç"ão e
promoç'ão social e como prática sácio-cultural e de
preservaç'ão da saáde física e mental do cidad'irko" (art.
230). Disp ge, outrossim, que o Município deve destinar
recursos orçamentários para incentivar a prática
esportiva, dentre outros (art. 233).

por todo o exposto, favorável o parecer.

Sala da Comisso de Educaç"ão, Cultura e Esportes,251/rni




